
CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que no dia 05 de março de 2026, encaminhei no grupo de 

WhatsApp da Comissão Permanente de Finanças, Justiça e Legislação, Projeto de Lei n° 

35/2026, para fins de emissão de voto, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do  art.  95 do 

Regimento Interno da  Camara  Municipal de Iturama. E, para constar, lavrei a presente certidão. 

Iturama, 05 de março de 2026. 

- 

Cicera 	reira da Silva 

Assessor Especial do Departamento Administrativo Legislativo e Institucional. 

Av. Prefeito Juca  Padua,  235- telefax (034) 3415-8500 e 3415-8543 - CEP 38280-000 
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